
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

LEI N2 492 DE 25 DE AGOSTO DE 1.969.

O PREFEITO lli~NICIPA1 DE AMMüBAI:

FAÇO SABER QUE A CÃIÚAHA IvIUNICIPAL DE AI'ilAMBAI DECRE-

TOU E EU Sill1CIONO A SEGUINTE LEIt

Art. 12 - E'iea aberto ao Poder Execu.tivo um crédito

especial de Nr~ 1.100,00 (hum mil e cem cruzeiros novos). destin~

dos ao recolhimento do Impôsto ttnico sôbre energia El~tr1ca.

Art. 22 -Para atender ;;as despesas {Ü:~correntes da

aplicação do ppesente cf~dito, fica deduzida igual importância da

verba: Serviços Urbanos - Setor de Iluminação Pública; 3.0.0.0.93

Despesas correntes; 3.1.0.0.93 - Despesas de Cmsteio; 3.1.1.0.93

~essoal; 02 - Vencimentos.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na Ae.ta de sua

publicação; revogadas as disposições e~ cor~rário.

Gabinete do Prefeito, 25 de agôsto de 1.969.
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